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Lei nº 1096, de 21 de março de 2014.
Autoriza o PODER EXECUTIVO A CRIAR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE r$ 3.629,58 e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Crédito Especial no valor de R$ 3.629,58 (três mil, seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:
	06 – SEC.MUN.AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

	01 – SEC.MUN.AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

	17.512.0061.1164 – Plano Municipal de Saneamento Básico

	3.3.71.70 RATEIO P/ PARTIC CONSORCIOS PUBLICOS
	
	 R$ 3.629,58


 TOTAL







  
          R$ 3.629,58
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	




Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso a redução da seguinte dotação orçamentária: 

	06 – SEC.MUN.AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

	01 – SEC.MUN.AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

	18.541.0063.2028 - Manutenção Fundo Meio Ambiente

	3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PJ(126)
	
	 R$ 3.629,58


 TOTAL 




            

        
          R$ 3.629,58 


 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de março de 2014. 






          SÉRGIO MARASCA



                                     PREFEITO
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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